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Ofício Circular no.606/2017 	 Brasília, 07 de julho de 2017. 
Distribuição : 2016.01.1.103136-6 
Eáto 	 : EALEN LIA D E EMPRESA RIOS,SOCIEDA DES EM PR ES A RIA IS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR'I'E 

As Suas Excelências os (as) Senhores (as) 
juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
NESTA 

Assunto: DECR ETACAO DE FALÊNCIA 

Senhor(a) juiz(a), 

Levo ao conhecimento ele Vossa Excelência, para os fins elo art. 99, da Lei 
11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações é Falências), que, ãs 16:31 horas, do dia 
06/07/2017 foi decretada a Falência de ACESSO CONSULTORIA (5.. COBRA NCA LTDA. - 
ME, CNP) n. 10459330/0001-01, devendo ser SUSPENSAS todas as ações ou execuções 
contra o falido ATÉ O ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA, ressalvadas as hipóteses 
previstas nos g 10  e 2", do aitigo 6" da referida lei, aguardando-se, neste Ultimo caso, a regular 
representação legal da Massa Falida nos autos. 

Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo 
falimentar todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa falida são de 
competência exclusiva desta Vara de Falências. Recuperações judiciais, Insolvência Civil e 
Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s) exequente(s) providenciar(em) stia(s) 
habilitação(i3es), nos termos dos arts. 7" ao 20, da ,Lei 11101/2005, cujo procedimenio 	ri); 
objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do 'trabalho, por meio do Provimento da 
Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT n" 01/2012. 

Em razão disso, os juízos cientificados da presente decretação de falência 
deverão providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este 
. juízo universal, os quais comporão o ativo da massa, nos termos do §: 3'-', do Art. 108, da Lei 
11.101/2005. Esclareço, outrossim, que eventual desvio, ocultação ou apropriação de bens 
poderã caracterizar o delito previsto no Art. 173, caput, do mesmo diploma legal. 

Atenciosamente, 
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Obs.: OFICIO ENCAMINE 	 CORREIO :ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE 
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